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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado dq Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPALN919/76
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Dispõe sobre a autorização para abertu-
ra de Crédito Especial e dá outras pro -
vidências.

o PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e pr<r

mulgo a seguinte Lei :
Art. 19- Fica o Poder Executivo autorizado a rorir Cr~dito Espe

cial at~ a importância de Cr$ 984.049,00 ( Novecentos e oitenta e quatro mil e
quarenta e nove cruzeiros ), na seguinte Unidade Orçamentária:
08 SECRETARIAMUNICIPALDE OBRASPÚBLICAS
08.02 Departamento de Obras
13 SAtrDEE SANEAMENTO
13.76 SANEAMENTO
13. 76.448 SANEAMENTOGERAL
13.76.4481.711 Ampliação do sistema de drenagem do Arroio

Luiz Rau
4110 - Obras Públicas.............. 984.049,00

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa;prevista no-
artigo anterior o empréstimo contratado com o Banco Nacional da Habitação, por
intermédio do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., no valor de o o.

Cr$ 984.049,00 ( Novecentos e oitenta e quatro mil e quarenta e nove cruzeiros ~

Art. 39- .Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE00 PREFEITO MUNICI~ DE NOVOHAMBURGO ,
aos cinco ( 5 >_ dias de julho do ano de mil novec~.nt ssee~h e. seis ( 19 l.,.. ;;r~ ..

Bel. IVOMAXIMILIANOSTRIMI ER
Vice P efeito em Exer cio

TEN
anças e Escrituração

/1
; /,': .
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Bel. PAULO KLEJ,N, I

Secretário Municipal de Administração
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